
       
      ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 09/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores do Município de Bananeiras 

 

Temos a elevada honra de submeter à apreciação dessa Augusta Câmara 

Municipal o Projeto de Lei, em anexo, com Urgência, propondo autorização para 

que o Chefe do Poder Executivo Municipal, possa abrir crédito especial ao 

orçamento vigente, no valor de R$ 816.215,00 (oitocentos e dezesseis mil e 

duzentos e quinze reais), para atender as despesas da manutenção das 

atividades da Educação Básica – Precatórios FUNDEF. 

  O encaminhamento da proposição legislativa em apreço se dá em 

cumprimento ao que determina a Constituição Federal e em consonância com a 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Diante desses objetivos, submetemos tal Projeto à honrosa apreciação de 

Vossas Excelências, esperando sua aprovação dentro do espírito de absoluta 

isenção, dados os propósitos que fundamentam este importante documento. 

  Na certeza de contarmos com Vossas Excelências, para a aprovação de 

tão grandioso significado, queiram receber o nosso apreço e consideração 

crescente. 

 

__________________________________________ 
MATHEUS DE MELO BEZERRA CAVALCANTI 

Prefeito Municipal 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 


